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INDICAÇÃO Nº 005/2020
Exmo. Sr.
Vereador Gilberto Paranhos Soares
DD. Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora Ireni Gessi de Souza Martins, ao final assinada, requer, na forma regimental, seja enviada a presente INDICAÇÃO sugerindo ao Sr. Prefeito Municipal para que implante uma feira de artesanato e outros produtos de fabricação caseira, através da Secretaria Municipal de Assistência Social, visando a geração de renda e inclusão social da população de Piedade de Ponte Nova.

JUSTIFICATIVA:

O cenário econômico atual aponta para uma grave crise que tem agindo os empregos e a renda das famílias. Os prognósticos indicam, em especial, o agravamento desta crise pela pandemia do corona vírus COVID-19.

Por isto, em cidades pequenas, como Piedade de Ponte Nova, onde a escassez de emprego e trabalho formal já é uma realidade, a situação será ainda mais grave.

Sugerimos, por meio desta indicação, a realização de uma feira semanal visando o estímulo à economia local, com oportunidade de geração de renda e trabalho para os informais de nossa cidade, que produzem artesanatos e outros produtos caseiros, como doces e embutidos, por exemplo.

A feira será de grande valia para estes microempreendedores que terão a oportunidade de melhorar as suas vendas e manter a renda na própria economia local. Como a oferta destes produtos à população, evita-se o consumo de produtos de outras localidades e fomenta-se a nossa própria economia.

Pede-se, também, que a feira seja estimulada com incentivos fiscais e logísticos aos feirantes.

Piedade de Ponte Nova, 14 de abril de 2020.
Vereadora Ireni Gessi de Souza Martins
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